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EXERCÍCIO DE 198.„..5.I,

ASSUNTO
Pro j etp de Lei 17/57

INICIATIVA:

Astor LileE dos Santos

fflSTÓRICQ: '
' Afitorlza •©. Poder Executivo á construir

uma escadaria'de cimento ligando a Ru^, Puruus à'

Rua. Samuel Levy' , ■ . . ■ "

^  A AUTUAÇÃO

Aos dose dias do mês de aTíril do ano de

mil novecentos é oitenta e \ \ /autúo o ProJéto Pe lei
supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 57 _ a 19„

Presidente:

Vice-Presidente; " Joao.Â/ielra Pilho

I* Secretário:

2* Secretário:
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ASSUNTO:- Projet© ie Lei *2
V  \\

\ í

u ti / ;

INICIATIVA:- Yereaioií Astor Dile* áo« Santos
'  ..
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HISTÉRICO:- Autoriza o Poáér ExecutiTo á construir uma escadaria ie
cimento ou peára» liganio a rua Purus à rua Samuel LctÍi
m® bairro AquiiaLa, nesta Giiaie,

"  A , U T U A g A O

Aos ioze iias áo mês ie abril ie mil nove oentos e cinquéntá
e sete» autdo o projeto ie lei supracitaio e iemais iocuentOs quesa-
güem. ■ ■

(Yl/JJ.
Seoretéri©/



PSOJETO DB lEI m

//- .Í7 /// , /,

Art, lô - Bioa o Pofior Executiro autorizaáo a construir u*a escaàa-

ria áe peAra ou ciaeato» ligando a rua Purua à rua Saauel

Lerí, no bairro AquidabS, nesta Cidade.

Art. 22 Para execugSo da obra fica aberto o credito de Q| ———

100 000,00 (oen nil cruzeiros), con o recurso de que dia-

puaer a Prefeitura.

Arto 3® - SeTogan-se as disposições en contrário.

JUSTIPICativa

Con as obras de denoliçáo e escaração do lote de terreno

junto ao início da rua Puru», no bairro Âquidaba., deatuiu a passa

gem de pedestres que dara acesso a aquela rua.

Trata-se, porán, de una rua bastante movimentada, com inú
mero» moradores, e que está neoessitaado urgentemente da atenção

dos responsáveis pelas coisas públicas, isto á, a Câmara Municipal
e o Sr. Prefeito.

Julgamos, pois, de grande iaterêese para aquela coletivi

dade a aprovaçSo do presente projeto, que entregamos à apreciaçSo
dos demais membros desta Casa.

Sala das Sessões, 11 de abril de 1957

Astor Diien dos Ssaatos
Ve:e«aâor pelo Partido Trabalhista Bra
sileiro,



PARECES

Projeto âe Lei n? 17/57

Comissão de Constituição, Jiistiça e Redação

-O-O-O-O-Q-O-O-O-O-O-O-O-

0 Projeto de Lei ne 17/57, de autoria do nolire vereador

Astor Lilen dos Santos veio ter a esta Comissão de Constituição,

Justiça e Redação, para os necessários estâuos.

Quanto a coastitucionalidade do p-^ojeto pareoenos q^ue o

mesmo é constitucional porque nada encont-f^amos q^ue fosse de encontro

à Constituição.

Passando a analisar a justiça do pedido, vemos que o pro

jeto não tem caliimento, seaão vejamos. Diz o autor do projeto «la

sua justificativa que "com as o liras de demolição e escavação do lo

te de terreno junto ao início da rua Purus, no liairro Aquidaliaa,

destruiu a passagem de pedestres que dava acesso a aquela rua".

Logo, se foi destruida a passagem é porque havia a dita passagem,

não é justo que a Prefeitura arque com esse ônus que deve ser uaa

olirigação de quem fez a escavação do lote.

Somos portanto cont-^a a pretenção do projeto em virtude

da injustiça do pedido.

Sala das ComissSes, 18 de junho de 1957

Relator
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Pro.leto de Lei 17/57

Gonlssão de Finanças, Viação e OLras Públicas

.  -0-0-0-0-0-0-0-0-o-o-ü-

Esta comissão ap-reciando o p-^^ojeto de lei 17/57, de

auto"^ia do nob-^e vet^eadoT^ Asto-»" Dilen dos Santos, manifesta-se fa-

voi"àvelmente à sua.ap-i^ovação, levando em conta que a lei a se->"

sancionada se-rá simplesmente auto-^izativa.

fe Sala das Comissões, 7 de agôsto de 1957

Conjs?tan;tino ^eg-"ey._:; líelàtor
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AprovaííG -m ciscussã9

Sala das ses'. ' ■ s^Z...I..K.II9JL
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Sala das sessões,
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Em, 22 de agfist® de 1957.

Exmo. Sr,

m TONIO PEHiiEÍRA^NEDO SOBRINHO
D,D, Prefeite Municipal

NE S TA

Tenho o prazer de passa-^* às mSos de V.

Exia., para as devidos fine de sançSo, o incluso proje

to de lei nS 17/57, aprovado por «ísta Câmara.

D(5 acê-^do com a Lei 65 de 30/l2/l949 ,

(Organização Municipal) é de dez (Io) dias o, prazo para

que o refeT«ido projeto seja sancionado por V. Exia.

Valho-me do ensejo para ap-i^esentar a V

Exia. minhas

Atenciosas SaúdaçSes

P-^sidente da Câmara



PROJBTO I2E líll 12 17/57
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Art. 12 - Pica © Ptder Executivo autorizado a cons-

^  truir uma escada-ria do podra ou cimento f

ligando a rua Purus à rua Sajnuel Lovi, no

"bair-^ò AquidabSteii né st a O idade»

Art, 22 - Para execuçSo da ob-^a fica aborto o crédi

to de Cr$ 100 000fOO (cem mil cruz©iros)f

com o recurso de que dispuse-»' a Prefeitu—

"ra.

Art, 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala,das Sessões, 22 de agêsto de 1 957

as, Enoeh,Moreira da Praga
Presidente da Câmara.
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